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·es..•...•••.oo DA PARAla",
MUNIClplC> DE BAVÊUX

GABINETE DO PREFEITO

LEI N-.1230'2012. DE 20 DE IVIARÇODE 2012.

AUTORIZA AO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A ABERTURA DE CRÉDITO
AE>ICIC>NAL ESPECIAL A.TÉ C» LIIVIITE DE RS
550_000.00 (QUINHENTOS E CINQUENTA IVIIL
REAIS) PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS P~O:VII:;>E.N.C.IJI!'o.S.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO NlUNIClplO DE BAVEUX. no uso das
atrlbulçOes legais previstas no Art. 45. IV, da Lei Orgênlca do IVIunlcrpio. encaminha a
Cêrnara Municipal o seguint.e Projeto de Lei:

Art •..•- - Fica o Chef'e do Poder Executivo lVIunlelpal autorizado a abrir CréditO'
Adicional Especial até a importância de R$ 550.000.00 (quinhentos Et clnquenta mil
reais), con'forrTlEJrTloaalidade de aplicaçao a seguir:

Art .. 2- - Para 1'inade contabilizaçAo. a abertura do crédito de que trata o Artigo
anterior obedecerã à segulnt:e clasaificaçAo 'funcional progrsn"'lática;

POOER LEGISLATIVO
c::AMARA MUNIC::IPAL DE; V.EREADORES
Legislat:iva
Açao Legislat:iva
Açao Legislat:iva
AQUISiÇÃO DE VElcULOS
Equipamentos Et l'V'Iat:.Permanente

01
01
01
031
1001
1101

449052-000 R$

R$

50 DOº 00

60.000.00TOTAL

PODER EXEC::UTIVO

FUNDO MUNIC::IPAL DAÀSSISTENC::IA SOC::IAL
Assistência Social
Assistência aOl IdOlso

Programa fVlelhor Idade
CONSTRUÇÃO DE 01 CENTRO

Obras e InstalaçOea
TOTAL

02
05
08
241

2043

1102

449051-000
DE ATlylp~p!=S PARA O iDOS<>

R$ 10000000
R$ 100.000.00

02
05

08

PODER EXEC::UTIVO

FUNDO MUNIC::IPAL DA ASSIST':NC::IA SOC::IAL

Assistência Social

.....~
I!!E&TADO DA PA ••.•••I_A

MUNlclpto O. ElAVEUX
OAB ••••• TE DO PAE ••e:ITO

244 Assistência Comunitárias
2039 Assistência. ao Trabalho e AçAo Social

2123 CONTRIBUIR FINANC. P/ C;USTEIClJ DAS

ASSOCIAÇOES COIVIUNITÁRIAS QUe INTEGRANI A UBVES

339043-000 SubvençOea Sociais R
TOTAL R$

AÇOES DAS

5Q 000 ºº
50.000.00

02 PODER EXEC::UTIVO

06 SECRETARIA DE EDUC.A9AO

12 EClucaçao
361 Ensino Fundamental
100a Apoio Administrativo
1103 CONSTRUÇÃO DE CRECHES NOS

E NINÁ CAETANO

44905"1-000 C>bras e InatalaçOea
TOTAL

BAIRROS ANTONIO NlARIZ

R.$ 150 oQaºo
R$ 160_000.00

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DO ESPORTE. CULTURA E LAZER

Cultura
Dlf"usao Cultural
ProrT"'loçAo a Cultura Et o Esporte

CClJNSTFlUçAo DE UNI TEATRO

Obras e InstalaçOes
TOTAL

02

12
13

392
2022

1104

449051-000 lQQ'Qºº ºº
100.000.0

R$

R$

02
12

13
392

2022
1106

449051-000

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DO ESPORTE. CULTURA E LAZER

Cultura
Difusao Cultural
Prornoçao a Cuftura e o Esporte

CONSTRUÇÃO DE UNIA C::UJADRA.

Obras e InstalaçOeB
TOTAL

DE ESPORTE

R$

R$
1ºº ººQ ºQ
...•00 ..000.00
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:'
Art. 3° As despesas decorrente da execução desta Lei correrá

por conta da anulação de dotações do orçamento vigente.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado Suplementar esta lei
até o limite previsto na lei 1.229 de janeiro de 2012, que Estima a Receita e Fixa

a Despesa do Municrpio de Bayeux para o Exercrcio de 2012.
,

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor. na data de sua publicação .
. ' . . .

Art. 6° - -Revogam-se as disposições em contrário.

Bayeux, 28 de Março de 2012

. .JOS~(ÚNIOR DE SOUSA
prefe~~titUCiOnal de Bayeux

ESTADO DA PARAIBA
MUNIClplO DE BAVEUX

GABINETE DO PREFEITO

LEI N°, 1239 de 28 de Março de 2012.

DISPÕE SOBRE: ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO 00
ART. 6°, INCISO I, DA LEI MUNICIPAL N° 1.229, DE
06 DE JANEIRO DE 20.,2 E DÁ OUTRAS
PROVID~NCIAS.

O Prefeito Constitucional do Munlclpio de Bayeux-PB, usando de suas atribuições legais. no
uso das atribuições legais previstas no Art. 45, IV, da Lei Orgânica do Municlpio encaminha a Câmara
Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. O Art. 6°, inciso I da Lei Municipal n° 1.229, DE 06 DE JANEIRO DE 2012, passa a vigorar
de acordo com a seguinte redação:

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - abrir Créditos Suplementares àté'o iimit~ d~ 400/0 (quarenta por cento) da despesa fixada
nos termos do Artigo 40, desta Lei, em consonância com as disposições contidas' no Artigo. 43, da Lei
Federal n° 4.320. de 17 de Março de 1964.

Art.2-. Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. ,
,Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

;

Bayeux. 28 de Março de 2012.

JO~NIOR DE SOUSA
pref~';-~itucional d~ Ba.ye~~

, ' .


